
Moção Nº 552/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Mateus Andrade 
Da Silva Santos, que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos ao Senhor 
Edinaldo Sena Gomes, em reconhecimento à sua trajetória de trabalho, perseverança 
e contribuição para a cidade.

JUSTIFICATIVA

Natural de Vitória da Conquista, Bahia, o Sr. Edinaldo chegou a São Paulo em 
1994 em busca de oportunidades, disposto a tentar uma nova vida com coragem e 
determinação. Sua jornada, iniciada como uma aventura, transformou-se em uma 
história de sucesso. Trabalhou por dez anos no supermercado San, onde construiu 
vínculos, experiência e respeito. Em 2004, iniciou sua carreira como taxista, profissão 
que exerce até hoje com dedicação, alegria e responsabilidade.

Edinaldo é reconhecido por seu atendimento cordial, seu compromisso com o 
trabalho e sua disposição em servir a população com zelo e simpatia. Sua história é 
marcada por fé, gratidão e esforço contínuo, mostrando que com coragem e 
perseverança é possível construir um caminho sólido e honrado.

Por sua contribuição à comunidade, por seu exemplo de determinação e por 
sua atuação profissional que beneficia diariamente os moradores, o Sr. Edinaldo Sena 
Gomes torna-se digno desta Moção de Aplausos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025. 

Mateus Andrade Da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva
3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MU268F11U400REWF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MU26-8F11-U400-REWF
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